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S2-C4T2 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 15586.000728/2007-50 

Recurso nº 266.564   Voluntário 

Acórdão nº 2402-01.380  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  

Sessão de 1 de dezembro de 2010 

Matéria Auto de infração 

Recorrente ARGALIT INDUSTRIA DE REVESTIMENTOS LTDA 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Data do fato gerador: 04/09/2007 

INFRAÇÃO. DEIXAR DE RETER. 

Constitui infração a empresa contratante de serviços executados mediante 
cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deixar 
de reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços para recolhimento aos cofres da Seguridade Social até o dia dois do 
mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal ou fatura, em nome da empresa 
cedente da mão-de-obra, conforme determina a Legislação. 

RELATÓRIO DE CO-RESPONSÁVEIS E VÍNCULOS. SUBSÍDIO PARA 
FUTURA AÇÃO EXECUTÓRIA. 

Os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos são partes integrantes dos 
processos de lançamento e autuação e se destinam a oferecer informações 
sobre os gestores e responsáveis pela empresa no período do débito, a fim de 
subsidiarem futuras ações executórias de cobrança, de acordo com o 
entendimento do Poder Judiciário. Esses relatórios não são suficientes para se 
atribuir responsabilidade pessoal. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS. 
VEDAÇÃO. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) não é competente 
para afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento 
de inconstitucionalidade. 

Recurso Voluntário Negado. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do Relator.  
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Marcelo Oliveira 

Presidente - Relator 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marcelo 
Oliveira, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu 
Miguel Ribeiro Domingues e Rogério de Lellis Pinto. 
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Relatório 

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da 
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), Rio de Janeiro I, que julgou procedente a 
autuação motivada por descumprimento de obrigação tributária legal acessória, fl. 001. 

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 022, a autuação 
refere-se a recorrente ter deixado de reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura 
de prestação de serviços para recolhimento aos cofres da Seguridade Social até o dia dois do 
mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-
de-obra, conforme determina a Legislação. 

Segundo o Fisco, durante a análise de documentos e guias respectivos, foram 
constatados valores relativos à retenção sobre Notas Fiscais, cujo destaque apresentou-se 
inferior ao determinado na legislação, ou seja, foram efetuadas deduções na base de cálculo 
sem previsão legal, reduzindo o valor destacado da retenção. Por deixar de Reter 11% sobre 
Nota Fiscal dos serviços prestados por terceiro, ou seja, reteve valores menores ao previsto, a 
empresa deu causa a autuação. Ressalte-se que a fiscalização elaborou anexo, onde consta a 
"relação de notas fiscais com apuração de diferenças de retenção" com suas respectivas 
anotações relativas a retenção e deduções consideradas. 

Os motivos que ensejaram a autuação estão descritos no RF e nos demais 
anexos da autuação. 

Em 04/09/2007 foi dada ciência à recorrente da autuação, fls. 001. 

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 076 em diante, 
acompanhada de anexos, onde alegou, em síntese, que: 

1. A autuação é nula, pois os sócios foram incluídos 
indevidamente como co-responsáveis do débito, uma 
vez que não ficou comprovada a concorrência dos 
mesmos para o cometimento do ilícito tributário; 

2. A exigência de retenção de 11% é inconstitucional; 

3. Requer, em síntese, provimento às razões expostas em 
seu recurso. 

A Delegacia analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a 
autuação, fls. 089 em diante. 

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls. 
097 em diante, acompanhado de anexos, onde alega, em síntese, os mesmos argumentos já 
apresentados em sua defesa. 

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão, 
fls. 0104. 
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É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator 

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame de seus 
argumentos. 

DA PRELIMINAR 

Preliminarmente, quanto à solicitada exclusão de pessoas do rol de co-
responsáveis cabe esclarecer que esta relação, anexada aos autos pela Fiscalização, não tem 
como escopo incluir pessoas físicas e jurídicas no pólo passivo da obrigação tributária, mas sim 
listar todas as pessoas representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, poderão ser 
responsabilizadas na esfera judicial, na hipótese de futura inscrição do débito em dívida ativa, 
pois o chamamento dos responsáveis só ocorre em fase de execução fiscal, em consonância 
com a legislação, e após se verificarem infrutíferas as tentativas de localização de bens da 
própria empresa. 

A responsabilização somente ocorrerá por ordem judicial, nas hipóteses 
previstas na lei e após o devido processo legal. O débito foi lançado somente contra a pessoa 
jurídica e, neste momento, demais pessoas não sofrerão restrições em seus direitos. Assim, esta 
discussão é inócua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execução judicial, 
na hipótese de convocação dos listados, por decisão judicial, para satisfação do crédito.  

Portanto, não há razão no argumento. 

Ainda quanto às preliminares, a recorrente alega que há exigências no 
lançamento que são inconstitucionais. 

Esclarecemos à recorrente que a apreciação de matéria constitucional em 
tribunal administrativo exacerba sua competência originária, que é a de órgão revisor dos atos 
praticados pela Administração, bem como invade competência atribuída especificamente ao 
Poder Judiciário pela Constituição Federal. 

No Capítulo III, do Título IV, da Constituição Federal, especificamente no 
que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve 
especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas 
jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao 
Supremo Tribunal Federal (STF). 

Permitir que órgãos colegiados administrativos reconheçam a 
constitucionalidade de normas jurídicas é infringir o disposto na própria Constituição Federal, 
padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer de vício de constitucionalidade, já que invadiu 
competência exclusiva de outro Poder. 

O professor Hugo de Brito Machado in “Mandado de Segurança em Matéria 
Tributária”, Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu: 
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“A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico 
brasileiro vigente, portanto, há de ser no sentido de que a 
autoridade administrativa não pode deixar de aplicar uma lei 
por considerá-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que 
a autoridade administrativa não tem competência para decidir se 
uma lei é, ou não é inconstitucional.” 

Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao 
Poder Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos 
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo 
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da 
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo 
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão 
máximo, pronunciar-se em sentido inverso. 

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula o Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) se auto-impôs regra nesse sentido: 

Portaria MF n° 256, de 22/06/2009 (Aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo 

de Recursos Fiscais (CARF) e dá outras providências): 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de 
julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de 
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos 
casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato 
normativo: 

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

II - que fundamente crédito tributário objeto de: 

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 
18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 
43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 

c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo 
Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada 
no DOU de 26/09/2007 (Art. 73, Portaria Ministerial 
256/2009): 

“O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para 
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação 
tributária”. 

Portanto, não há razão no argumento. 

Por todo o exposto, rejeito as preliminares. 
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CONCLUSÃO 

Em razão do exposto, 

Voto por negar provimento ao recurso, nos termos do voto. 

 

Marcelo Oliveira 
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